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CONCOMITANCIA. ACAO JUDICIAL. RENUNCIA A ESFERA
RECURSAL ADMINISTRATIVA. SUMULA CARF N° 1.

Importa rentncia as instancias recursais administrativas a propositura, a
qualquer tempo, pelo sujeito passivo de agdo judicial, por qualquer
modalidade processual, com 0 mesmo objeto do processo administrativo.

Recurso Voluntario Ndo Conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo

conhecer do Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)

Larissa Nunes Girard - Presidente.

(assinado digitalmente)

Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard

(Presidente), Maria Eduarda Alencar Camara Simdes e Carlos Alberto da Silva Esteves.
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 CONCOMITÂNCIA. AÇÃO JUDICIAL. RENÚNCIA À ESFERA RECURSAL ADMINISTRATIVA. SÚMULA CARF Nº 1.
 Importa renúncia às instâncias recursais administrativas a propositura, a qualquer tempo, pelo sujeito passivo de ação judicial, por qualquer modalidade processual, com o mesmo objeto do processo administrativo.
 Recurso Voluntário Não Conhecido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard (Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões e Carlos Alberto da Silva Esteves.
  
Reproduz-se o relatório do Acórdão recorrido, por bem retratar as vicissitudes do presente processo:

"Trata o presente processo da DCOMP de número 05496.33115.080604.1.3.04-7008, que utilizou como lastro da compensação declarada suposto pagamento indevido do IPI, no valor original de R$ 40.784,24, oriundo de recolhimento efetuado em 25/05/2004, no valor de R$ 53.771,50, correspondente à primeira quinzena de maio de 2004.
A verificação da legitimidade do crédito alegado foi efetuada pelo processamento eletrônico, que identificou o pagamento, mas constatou que o mesmo foi integralmente utilizado para quitação de débitos do contribuinte, conforme consta do Despacho Decisório de fl. 151. Em conseqüência, o direito creditório não foi reconhecido e a compensação declarada resultou não homologada.
Irresignado, o contribuinte apresentou, tempestivamente, manifestação de inconformidade às fls. 02/03, complementando-a posteriormente com o arrazoado de fls. 43/45, contestando o indeferimento do seu pleito, sob a alegação de que o valor por ele recolhido teria sido declarado incorretamente na DCTF do período de apuração em tela e que o valor correto a ser declarado seria R$ 22.987,36 (saldo devedor do período). Com vistas a sustentar o alegado, fez juntar aos autos documentação comprobatória.
Constatada a coerência dos elementos colacionados (em especial do RAIPI, anexado às fls. 52/54, e da DIPJ 2005, ano-calendário 2004 - juntada por este julgador à fl. 89 do presente processo) com as alegações formuladas, o processo foi baixado em diligência à unidade de origem, em 20/03/2013, com vistas à verificação da escrituração fiscal do requerente.
Da análise procedida, resultou o Relatório Fiscal de fls. 220/221, no qual a autoridade responsável pela execução da diligência, entre outras informações, destaca que o interessado:


Tendo sido cientificado, o contribuinte não apresentou qualquer pronunciamento a respeito da diligência efetuada."

Em seqüência, analisando as argumentações da contribuinte e os documentos juntados, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (DRJ/RCE) não conheceu da Manifestação de Inconformidade, por decisão que possui a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
Período de apuração: 01/05/2004 a 15/05/2004
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR QUE O DEVIDO. ERRO DE PREENCHIMENTO DA DCTF. PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL.
CONCOMITÂNCIA.
A propositura de ação judicial, antes ou após o procedimento fiscal do lançamento, com o mesmo objeto, importa em renúncia à discussão no processo administrativo, por concomitância, e impede a apreciação das razões de mérito pela autoridade administrativa a quem caberia o julgamento.

Manifestação de Inconformidade Não Conhecida 
Direito Creditório Não Reconhecido

Intimada dessa decisão, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário (fl. 240/243), no qual requereu a reforma do Acórdão recorrido, repisando fatos e argumentos já apresentados, visando ver reconhecido o crédito pleiteado.
 
É o relatório, em síntese.




 Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator
O direito creditório envolvido no presente processo encontra-se dentro do limite de alçada das Turmas Extraordinárias, conforme disposto no art. 23-B do RICARF.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade, contudo, materialmente, este Colegiado somente poderia tomar conhecimento de alegações recursais que visassem infirmar a conclusão chegada pela instância julgadora de piso, isto é, a existência de ação judicial versando sobre a mesma matéria constante nos presentes autos, logo, estando caracterizada a concomitância e a conseqüente renúncia à esfera recursal administrativa.
Porém, da leitura da peça recursal, constata-se que a recorrente pretendeu discutir o mérito da existência do crédito pleiteado, supostamente originário de uma pagamento indevido ou a maior de IPI, e da ocorrência de um erro no preenchimento da DCTF, matérias que justamente encontram-se sob análise do Poder Judiciário. 
Assim, em realidade, a recorrente não contestou ter ajuizado uma ação judicial versando sobre as mesmas questões postas em litígio neste processo, ao contrário, confirmou esse fato, como se depreende do seguinte excerto do Recurso Voluntário:



Dessa forma, resta claro que não há reparo a ser feito na decisão exarada pela Delegacia de Julgamento, pois, de fato, a opção pela via judicial, antes, após ou concomitantemente à esfera administrativa, importa em renúncia às instâncias recursais administrativas.
Tal entendimento encontra-se, há muito, sumulado por este Conselho:

Súmula CARF nº 1: Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.(Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
 
Desse modo, por todo o exposto, voto no sentido de não conhecer do Recurso Voluntário.

 (assinado digitalmente)
Carlos Alberto da Silva Esteves
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Relatorio

Reproduz-se o relatéorio do Acérddo recorrido, por bem retratar as
vicissitudes do presente processo:

"Trata o presente processo da DCOMP de numero
05496.33115.080604.1.3.04-7008, que utilizou como lastro da
compensagdo declarada suposto pagamento indevido do IPI, no
valor original de R$ 40.784,24, oriundo de recolhimento
efetuado em 25/05/2004, no valor de R$ 53.771,50,
correspondente a primeira quinzena de maio de 2004.

A verificagdo da legitimidade do crédito alegado foi efetuada
pelo processamento eletréonico, que identificou o pagamento,
mas constatou que o mesmo foi integralmente utilizado para
quitagdo de deébitos do contribuinte, conforme consta do
Despacho Decisorio de fl. 151. Em conseqiiéncia, o direito
creditorio ndo foi reconhecido e a compensa¢do declarada
resultou nao homologada.

Irresignado, o contribuinte apresentou, tempestivamente,
manifestagdo de inconformidade as fls. 02/03, complementando-
a posteriormente com o arrazoado de fls. 43/45, contestando o
indeferimento do seu pleito, sob a alegagcdo de que o valor por
ele recolhido teria sido declarado incorretamente na DCTF do
periodo de apura¢do em tela e que o valor correto a ser
declarado seria R$ 22.987,36 (saldo devedor do periodo). Com
vistas a sustentar o alegado, fez juntar aos autos documentagdo
comprobatoria.

Constatada a coeréncia dos elementos colacionados (em
especial do RAIPI, anexado as fls. 52/54, e da DIPJ 2005, ano-
calendario 2004 - juntada por este julgador a fl. 89 do presente
processo) com as alegagoes formuladas, o processo foi baixado
em diligéncia a unidade de origem, em 20/03/2013, com vistas a
verificagdo da escrituragdo fiscal do requerente.

Da andlise procedida, resultou o Relatorio Fiscal de fls.
220/221, no qual a autoridade responsavel pela execugdo da
diligéncia, entre outras informacoes, destaca que o interessado.

[nformou que os PLI D( MP em questé 08 ¢ pagamento a maio
¢ estio sendo discutidos 1 E:m nle ¢ anexou extrato, i *'nrw em )‘iw]ﬁ?z;
do processo judicial de 4T48-59.2009 403.6105 (2009.61.03.004748-01,
ago ordindria com pedido d mw“ 0 de tutela,
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Tendo sido cientificado, o contribuinte ndo apresentou qualquer
pronunciamento a respeito da diligéncia efetuada.”

Em seqiliéncia, analisando as argumentagdes da contribuinte e os documentos
juntados, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (DRJ/RCE) nao
conheceu da Manifestacdao de Inconformidade, por decisdo que possui a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI

Periodo de apuragdo: 01/05/2004 a 15/05/2004

PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR QUE O
DEVIDO. ERRO DE PREENCHIMENTO DA DCTF.
PROPOSITURA DE ACAO JUDICIAL.

CONCOMITANCIA.

A propositura de agdo judicial, antes ou apos o
procedimento fiscal do langcamento, com o mesmo objeto,
importa em renuncia a discussdo no  processo
administrativo, por concomitancia, e impede a aprecia¢do
das razoes de meérito pela autoridade administrativa a
quem caberia o julgamento.

Manifestagdo de Inconformidade Nao Conhecida

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Intimada dessa decisdo, a contribuinte apresentou Recurso Voluntéario (fl.
240/243), no qual requereu a reforma do Acdrdao recorrido, repisando fatos e argumentos ja
apresentados, visando ver reconhecido o crédito pleiteado.

E o relatério, em sintese.
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Voto

Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator

O direito creditorio envolvido no presente processo encontra-se dentro do
limite de alcada das Turmas Extraordindrias, conforme disposto no art. 23-B do RICARF.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os requisitos formais de
admissibilidade, contudo, materialmente, este Colegiado somente poderia tomar conhecimento
de alegagdes recursais que visassem infirmar a conclusdo chegada pela instancia julgadora de
piso, isto ¢é, a existéncia de acdo judicial versando sobre a mesma matéria constante nos
presentes autos, logo, estando caracterizada a concomitancia e a conseqiliente renuncia a esfera
recursal administrativa.

Porém, da leitura da peca recursal, constata-se que a recorrente pretendeu
discutir o mérito da existéncia do crédito pleiteado, supostamente originario de uma pagamento
indevido ou a maior de IPI, e da ocorréncia de um erro no preenchimento da DCTF, matérias
que justamente encontram-se sob analise do Poder Judiciario.

Assim, em realidade, a recorrente ndo contestou ter ajuizado uma agdo
judicial versando sobre as mesmas questdes postas em litigio neste processo, ao contrario,
confirmou esse fato, como se depreende do seguinte excerto do Recurso Voluntario:

Apenas por cautela, ressalta que, de acordo
com a sentenga proferida na Acdo Anulatéria em que essa matéria estd em
discussdo, FOI CONCEDIDA TUTELA ANTECIPADA PARA SUSPENDER A
EXIGIBILIDADE DOS SUPOSTOS CREDITOS TRIBUTARIOS QUE FORAM
AGORA MANTIDOS PELA DECISAO RECORRIDA, nos termos do inciso V do
artigo 151 do CTN, configurando a ameaga de enviar esses créditos para
cobranga executiva contida no COMUNICADO SEORT/DRF/CPS/3231/2014
como desobediéncia a ordem judicial.

Dessa forma, resta claro que nao hé reparo a ser feito na decisdo exarada pela
Delegacia de Julgamento, pois, de fato, a opcdo pela via judicial, antes, apds ou
concomitantemente a esfera administrativa, importa em renincia as instancias recursais
administrativas.

Tal entendimento encontra-se, ha muito, sumulado por este Conselho:

Sumula CARF n° 1: Importa renuncia as instancias
administrativas a propositura pelo sujeito passivo de agdo
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Judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do
langamento de oficio, com o mesmo objeto do processo
administrativo, sendo cabivel apenas a aprecia¢do, pelo orgao
de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante
do processo judicial.(Vinculante, conforme Portaria MF n° 277,
de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Desse modo, por todo o exposto, voto no sentido de ndo conhecer do Recurso
Voluntario.

(assinado digitalmente)

Carlos Alberto da Silva Esteves



